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1® PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) n. 004/2021

(Aditamento do TAC n" 004/2020)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PTAUI, por seu
representante legal. Titular da P Promotoria de Justiça de Picos-Pl, DRA. MTCHELINE
RAMALHO SEREJO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, e, com fulcro nas
disposições contidas nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; artigo 26,
inciso I, e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; e artigo 37 da Lei

Complementar Estadual 12/93, doravante denominado COMPROMITENTE, e o
MUNICÍPIO DE PICOS-PI, pessoa jurídica de direito público interno, doravante
denominado COMPROMISSÁRÍO, por seu Prefeito do Município de Picos-Pl, GIL
MARQUES DE MEDEIROS, neste ato representado pelo Dr. MARK FIRMINO NEIVA
TEIXEIRA DE SOU21A. Subprocurador Geral de Picos-PI, OAB n° 5227, pelo Secretário de
Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana do Município de Picos-PI, SR. CRISTIANO
GONÇALVES PORTELA, brasileiro, casado, CPF n" 810.746.113-49, residente e

domiciliado na Rua Hilda Policarpo, n° 920, Canto da Várzea, pelo Sr. RAIMUNDO

GONÇALVES NUNES, Secretário de Obras do Município de Picos, CPF n" 301.974.223-49
e JOÃO PEDRO DE ARAÚJO FILHO. Secretário de Defesa Civil, CPF n" 474.170.993-
00, celebram o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, emconfomiidade
com o disposto no artigo 5", §6°, da Lei n". 7.347/85, no artigo V da Lei n°. 7.853/89, mediante
os termos adiante transcritos.

CONSIDERANDO que incube ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e desinteresses sociais e indjvidttaíTíndisponiVsjs, nos termos
do artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERAJVIÍOque ojVrinistcnç-^^ii^t^^
a proteção do patrimônio púhHco ejociaJfíiTJTnSetámbient
coletivos, dentre os quais a ord eniurbaníst iç.

ojun^o institucional
utroíL^rríeresses-OTíusos e

Pagina

CONSIDERADO^ executada pelo
Poder Público Municipal, dacidadee obem-estar(
e a melhoria daqualidadç/ííe vidadapopqltí^ão (Cünstifuíçào Federal, artigo 182);
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